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As nove horas e dez minutos (09:10) do dia 26 (vinte e seis) de junho de dois 

mil e dezoito (26.06.18), na sala de reunião da Comissão Permanente de 

Licitação, à Rua Raimundo Salviate, 282 - Centro - Tururu - Ceará, 

reuniram-se, em sessão pública, o Presidente, Sr. Jorge Luiz da Rocha, e os 

membros: Elany Cristina Alves do Nascimento e Carlos Maciel Bastos 

Gomes, referente a TOMADA DE PREÇOS DO TIPO MENOR PREÇO 

GLOBAL, de n° 1007.01/2018, que tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS BÁSICOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

TURURU. Abertos os trabalhos, o presidente da recebeu os envelopes da 

empresa: 1. JOTA BARROS PROJETOS E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA, 

inscrita no CNPJ: 07.279.410/0001-62, representada por Elimar Cavalcante de 

Sousa, inscrito no CPF N° 032.109.393-30, anotado em lista de presença, 

devidamente credenciado. O presidente da comissão determinou a abertura 

do envelope contendo a documentação de habilitação da empresa 

participante, que foi rubricados pela Comissão e pelo representante 

presente. O presidente da comissão :orna público o resultado da análise dos 

documentos de habilitação, sendo considerada HABILITADA a empresa JOTA 

BARROS PROJETOS E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA. O presidente da 

comissão questionou aos presentes quanto a possibilidade de interposição 

de recursos contra sua decisão com fulcro no art. 109, inciso 1, alínea 'a'. O 

mesmo desistiu expressamente da intenção de interpor recurso, devidamente 

constado em ata. O presidente da comissão determinou a abertura do 

envelope contendo a proposta de preços da empresa habilitada. Após a 

análise da proposta de preços, o presidente da comissão constatou que a 

proposta atende todas as exigências do edital, sendo considerada APTA. O 

presidente da comissão declara, então, a empresa JOTA BARROS PROJETOS 

E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA, vencedora do presente certame com o valor 
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global de R$ 1.019.425,00 (Um Milhão, Dezenove Mil, Quatrocentos e Vinte e•  

Cinco Reais). O presidente da comissão questionou aos presentes quanto a 

possibilidade de interposição de recursos contra sua decisão com fulcro no 

art. 109, inciso 1, alínea V. O mesmo desistiu expressamente da intenção de 

interpor recurso, devidamente constado em ata. E neste ato nada mais 

havendo a constar em ata que após lida e achada conforme, foi assinada 

pela Comissão e pelos licitantes presentes. Nada mais havendo a ser 

consignado em ATA, foi encerrada a sessão. 
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